
INDICAÇÃO Nº 
18
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, adoção de medidas necessárias para efetuar manutenção em aproximadamente 8Km da Estrada Prainha, no trecho que vai do bairro Kamaiti, em Miracatu até a base da instalação da antena da Radio Verde Vale FM.

JUSTIFICATIVA

A Rádio Verde Vale FM 103,5, instalada na cidade de Miracatu, tem cobertura em 23 cidades do Vale do Paraíba e possui uma audiência de aproximadamente 1 milhão de ouvintes.

Para continuar prestando serviços de qualidade, bem como manter um elevado índice de audiência e cobertura, a Radio Verde Vale instalou um excelente equipamento de transmissão em local de bom comandamento. Contudo o acesso ao local onde foi instalado o transmissor possui cerca de 8 km de estrada vicinal de terra.

Além da rádio Vale Verde, outras empresas e instituições utilizam o local como base de transmissão de comunicação, sendo que, devido a sua excelente disposição geográfica, o mesmo poderá ser aproveitado também por instituições como Policia Militar, Polícia Rodoviária, SAMU, DER, etc. .

A adequada manutenção da Estrada Prainha facilitará o acesso das empresas que já frequentam o local, bem como permitirá a utilização do mesmo por novas instituições. 

Assim, sendo o assunto de relevada importância, é que conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura, objetivando a manutenção de aproximadamente 8Km da Estrada Prainha, no trecho que vai do bairro Kamaiti, em Miracatu até a base da instalação da antena da Radio Verde Vale FM.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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